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COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

       PROCESSO Nº 042/2019. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2019. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS ZERO QUILÔMETRO, SEND O 02 (DOIS) VEÍCULOS DO 

TIPO HATCH, ANO/MODELO 2019/2019, CONFORME ESPECIFI CAÇÕES CONTIDAS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA, ATENDENDO À SECRETARIA MUNICIP AL DE SAÚDE .  

 

DECLARAMOS para os devidos fins que recebemos da Pr efeitura Municipal de Andirá - PR, o 

edital de licitação acima citado, contendo 36 (Trin ta e seis) folhas, incluindo esta, a ser 

realizado no dia 18 de Março de 2019, às 15h:00m, n a Sala de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Andirá, sito à Rua Mauro Cardoso de Ol iveira, nº 190, Jardim Vésper – Andirá – 

PR. 

 

Nome da Empresa: 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade:                 Estado: 

CEP: 

CNPJ: 

Telefone:                            Fax: 

E-mail: 

 

 

Andirá, _____ de _______________ de 2019. 

 

 

 

 ______________________________________________________ 

Nome por extenso e carimbo da empresa 

 

 

OBS: É obrigatório o envio do recibo que deverá ser  encaminhado para o e-mail 

licitacao.pmandira@gmail.com  A não remessa desse recibo exime a Prefeitura Muni cipal de 

Andirá da comunicação direta de eventuais retificaç ões ocorridas no instrumento 

convocatório, bem como de quaisquer informações adi cionais.  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2019 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 042/2019 

 

A Prefeitura Municipal de Andirá– Paraná no uso de suas atribuições legais torna público, para o 

conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo menor preço por item, objetivando a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS ZERO 

QUILÔMETRO, SENDO 02 (DOIS) VEÍCULOS DO TIPO HATCH,  ANO/MODELO 2019/2019, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ATENDENDO À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE , obedecendo integralmente a Lei Federal nº. 10.520, de 17 

de julho de 2002, o Decreto 3.555 de 08 de agosto de 2000, o Decreto 5.450 de 31 de maio de 2005, 

o Decreto 5.504 de 26 de setembro de 2005, a Lei Municipal nº 2.210 de 29 de junho de 2011, 

Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar nº 128, de 19 de dezembro de 2008, Lei Complementar nº 147/2014, de 07/08/2014, 

Lei Municipal nº 2.867 de 27 de Janeiro de 2017 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 

21 de junho de 1993. 

 

         - Recebimento das Propostas a partir das 0 8h:00min do dia 06/03/2019 até às 17h:00min do dia 

15/03/2019. 

          - Abertura das Propostas: às 14h:30min do  dia 18/03/2019 

- Início da Sessão de Disputa de Preços: às 15h:00m in do dia 18/03/2019 

 

LOCAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br (Acesso Identificado no link – licitações públicas). Para todas as 

referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

DO OBJETO - Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico, a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 

ZERO QUILÔMETRO, SENDO 02 (DOIS) VEÍCULOS DO TIPO HATCH, ANO/MODELO 2019/2019, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ATENDENDO À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE , com as características descritas no item 02.1 deste edital. 

 

Compõem este Edital os seguintes anexos: 

 

Anexo 01 – Modelo de declaração de fato supervenien te impeditivo de habilitação  

Anexo 02 - Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da empresa 

empregadora 

Anexo 03 - Modelo de carta proposta para fornecimen to do objeto do Edital 

Anexo 04 – Modelo de declaração de enquadramento em  regime de Micro Empresa ou Empresa 

de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)  

Anexo 05 – Modelo de ficha técnica descritiva do ob jeto 

Anexo 06 – Minuta de Contrato 
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01 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

01.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 

Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. A utilização do sistema de pregão 

eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias está consubstanciada nos §§ 2º e 3º do Artigo 2º da Lei 

10.520 de 17 de julho de 2002.  

  

 01.2 O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias é certificado digitalmente por 

autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP 

Brasil.    

 

01.3 Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro indicado pela Portaria nº 11.877 de 16 de Outubro de 

2018, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

“Licitações públicas” constante na página da Internet da Bolsa Brasileira de Mercadorias 

(www.bbmnetlicitacoes.com.br).  

 

01.4 O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de prioridade para a Microempresa 

e Empresa de Pequeno Porte para efeito do desempate quando verificado ao final da disputa de preços. 

 

02 – DO OBJETO 

 

02.1 A presente licitação tem como objeto à AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS ZERO QUILÔMETRO, 

SENDO 02 (DOIS)  VEÍCULOS DO TIPO HATCH, ANO/MODELO 2019/2019, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊ NCIA,  

ATENDENDO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE , com as características descritas no 

lotes abaixo. 

  

DEFINIÇÕES DE APLICAÇÃO DO PROJETO: 

 

I – OBJETO 

 

O presente Termo de Referência contempla a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS ZERO QUILÔMETRO, 

SENDO 02 (DOIS) VEÍCULOS DO TIPO HATCH, ANO/MODELO 2019/2019, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ATE NDENDO À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

II – OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 
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a) efetuar a entrega dos veículos no prazo máximo de 90 (Noventa) dias a contar da assinatura do 

contrato; 

b) efetuar a entrega dos veículos de acordo com as especificações e demais condições estipuladas 

neste Edital e na proposta comercial apresentada, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação 

de que terceiros o tenham adulterado ou fornecido o mesmo fora dos padrões exigidos; 

c) oferecer garantia contra defeito pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, contados a partir da efetiva 

entrega; reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o material em que se verifique 

danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição do mesmo, no prazo 

máximo de 03 (três) dias, contados da notificação; 

d) assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta 

Licitação; 

 

III – OBRIGAÇÕES E DIREITOS DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

 

a) comunicar à empresa vencedora toda e quaisquer ocorrências relacionadas com a aquisição dos 

equipamentos; 

b) efetuar o pagamento à empresa à vista após a entrega dos veículos, observada sua aceitabilidade, 

através de crédito em conta corrente mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo 

responsável pela unidade requisitante acompanhadas obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do 

FGTS ou recibo. 

c) rejeitar, no todo ou em parte, o veículo que a empresa vencedora entregar fora das especificações do 

Edital e da sua proposta comercial. 

 

Obs: Os veículos ofertados neste certame deverão atender as características e especificações contidas 

no folheto descritivo acima, sob pena de automática desclassificação da proposta. 

  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Itens  Descrição  Unidade  Quant.  Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 VEÍCULO NOVO 0 (ZERO)  KM - MODELO 
HATCH - ANO 2019/2019, CAPACIDADE DE 
05 (CINCO) LUGARES. MOTOR POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 1.4 FLEX - BRANCO - 5 
MARCHAS A FRENTE - ESPELHOS 
RETROVISORES EXTERNOS ELÉTRICOS - 
MAÇANETAS EXTERNAS - PARA-
CHOQUES DIANTEIRO E TRASEIRO, 
PNEUS MEDIDA E TIPO DA LINHA 
MONTAGEM - AR CONDICIONADO - CHAVE 
COM COMANDO DE ABERTURA E 
FECHAMENTO DAS PORTAS - DIREÇÃO 
ELÉTRICA OU HIDRAULICA - VIDROS 
ELÉTRICOS - TRAVAS ELÉTRICAS NAS 04 
(QUATRO) PORTAS COM ACIONAMENTO 

UNID 2 55.593,33 111.186,66 
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REMOTO - FREIOS ABS - CINTOS 
DIANTEIROS DE TRÊS PONTOS COM PRÉ-
TENSIONADOR E LIMITADOR DE FORÇA - 
CINTOS TRASEIROS LATERAIS E 
CENTRAL. ENCOSTO DE CABEÇA NOS 
BANCOS DIANTEIROS E DEMAIS 
PREVISTO EM LEGISLAÇÃO, 2 AIRBAGS 
FRONTAIS MORISTA E PASSAGEIRO; 
EXTINTOR, KIT DE FERRAMENTAS 
EXIGIDO POR LEI E NORMAS DO 
CONTRAM - GARANTIA DE 12 MESES DA 
ENTRADA DA OPERAÇÃO 
 

 

02.2 Havendo nos objetos citados no item 02.1 deste edital, qualquer especificação que os direcione 

para determinada marca, serão aceitos similares de igual ou superior desempenho. Esta verificação será 

feita no momento da analise dos catálogos dos produtos, conforme pede o item 02.3 deste edital.   

 

02.3 Para todos os produtos deste edital será exigido da empresa vencedora do certame o envio de 

catálogos dos produtos. Estes catálogos deverão ser do fabricante do produto. Nos catálogos deverão 

aparecer de forma clara e objetiva as especificações técnicas dos produtos ou dos componentes do 

equipamento. Os mesmos poderão ser enviados por fax, por e-mail ou via correio. Somente após o 

recebimento e analise destes catálogos é que o produto será adjudicado à empresa vencedora do 

certame. Caso a empresa não envie os catálogos no período estipulado, poderá a mesma ser 

desclassificada face a ausência de informações sobre o produto. 

 

02.4 Também poderá ser solicitado da empresa vencedora do certame a apresentação de amostras dos 

produtos ofertados, quando forem estas necessárias para completa avaliação do produto. 

 

02.5 Para todos os prazos de validade e de garantia solicitados nos itens do item 02.1 deste edital serão 

considerados os informados pelo fabricante dos produtos.  

 

02.6 Todos os produtos solicitados nos itens do item 02.1 deste edital deverão ser novos e sem uso. 

 

03 - RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO  PREGÃO 

 

 03.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente Edital para o 

credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como o cadastramento 

e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

 

04 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

04.1 Poderão participar desta licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida 

no País, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, 
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especificações e normas contidas neste Edital e seus anexos; 

 

04.2 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração constante no 

anexo 03 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 

digitada no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto anexo 05 seu regime 

de tributação para fazer valer o direito de prioridade no desempate. (Artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006). 

 

04.3  Poderão participar deste Pregão Eletrônico às empresas que apresentarem toda a 

documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

 

04.4 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas; 

 

04.5 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 

credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou declarada inidônea pela 

Administração Pública ou impedida legalmente; 

 

04.6 - Não poderá participar Servidor ou dirigente deste Município de Andirá – Paraná 

 

04.7 – Não poderá participar Pessoa Jurídica em débito com o sistema de seguridade social, como 

estabelecido em Lei Federal, não poderá contratar com o poder público Municipal. 

 

04.8 - Não poderá participar  Servidor ou dirigente deste Município de Andirá, estendendo-se a proibição 

a pessoa jurídica de direito privado que possui em seu quadro de sócios ou dirigentes, cônjuge, 

companheiro, parente em linha reta ou colateral, consangüíneo ou afim, de servidor em cargo efetivo ou 

em comissão na entidade licitante, para fins de conhecimento e cumprimento, conforme Acórdão nº 

2745/2010 do Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

04.9 O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, junto à 

Bolsa Brasileira de Mercadorias por ele indicada, até o horário fixado no edital para inscrição e 

cadastramento.  

 

04.10 A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá 

fornecer o objeto em perfeitas condições de funcionamento; 

 

04.11 A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do 

licitante, até o limite de horário previsto, e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos: 
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a) Ficha técnica descritiva, Anexo 05, com todas as especificações do objeto da licitação conforme item 

02.1 deste edital. 

 

O Custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa Brasileira 

de Mercadorias, provedora do Sistema Eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos 

de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela entidade, nos termos do artigo 5º, 

inciso III, da Lei n.º 10.520/2002. 

 

05 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

05.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial,  

as seguintes atribuições: 

 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 

previstas na legislação. 

  

 06 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS 

 

 06.1 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio da Bolsa Brasileira de 

Mercadorias, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do 

sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

06.2 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

  

 06.3 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa Brasileira 

de Mercadorias; 
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 06.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa Brasileira de 

Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros; 

 

 06.5 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico; 

 

07 - DA PARTICIPAÇÃO 

 

07.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do representante do licitante credenciado e subseqüente cadastramento da proposta inicial de preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.   

 

07.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

 

07.3 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá 

ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias informados no 

site www.bbmnetlicitacoes.com.br: Telefones: (11) 3113.1900  - Central de atendimento em São Paulo 

e (41) 3320.7800 - Central de atendimento em Curitiba, ou por Whatsapp (11) 9.9837-6032. 

 

08 - ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES  

  

 08.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da 

proposta inicial de preço, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das 

propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas; 

  

 08.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 

informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor; 

 

08.3 O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que 

seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item. 

 

 08.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 
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 08.5 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes; 

 

08.6 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 

Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados;  

 

08.7 Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico 

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos 

participantes, através de mensagem eletrônica na caixa de mensagem (Chat) ou e-mail divulgando data 

e hora da reabertura da sessão; 

 

08.8  A etapa de lances da sessão pública será encerrada por prorrogação automática, ou seja, se um 

participante oferecer lances nos minutos finais (2min. 30s.), o sistema prorroga automaticamente o 

fechamento por mais alguns minutos, informando o “Dou-lhe uma”. Se ninguém der outro lance, o 

sistema informa “Dou-lhe duas”, em seguida a negociação é fechada. Entretanto, se algum licitante der 

um lance após o “Dou-lhe uma” ou “Dou-lhe duas”, o sistema é novamente reiniciado, assim como sua 

contagem. A negociação só é encerrada quando ninguém mais oferecer lances nos minutos finais. 

Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes serão avisados via chat 

 

08.9 O sistema informará, na ordem de classificação, todas as propostas, partindo da proposta de menor 

preço (ou melhor proposta ) imediatamente após o encerramento da etapa de lances.  

 

08.10 O pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente 

após o encerramento da etapa de lances da sessão pública.  

 

08.11 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2006, o pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da 

microempresa ou empresa de pequeno porte. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um 

melhor preço caso ela não atinja o valor de referencia definido pela administração pública. 

 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 - Estatuto de Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte.  

 

Artigo 44: Nas licitações será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação 

para a microempresa e empresas de pequeno porte. 

§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 

à proposta mais bem classificada.  

§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º será de 5% (cinco por 
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cento) superior ao melhor preço. 

 

Artigo 45: Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o empate, 

proceder-se-á da seguinte forma:  

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 

na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; 

III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei 

Complementar, será realizado sorteio. 

 

08.12  Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Item 09 deste Edital, deverão ser remetidos 

via e-mail para o e-mail “licitação.pmandira@gmail.com, no prazo máximo de 03 (três) horas a contar do 

término da sessão virtual, com posterior encaminhamento dos originais ou cópias autenticadas, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis para o recebimento dos mesmos por esta comissão, contados da data 

da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços escrita, para a Prefeitura Municipal de 

Andirá, Comissão de Licitações. 

 

Endereço: Rua Mauro Cardoso de Oliveira, nº 190 – Jardim Vesper 

CEP: 86.380-000 – Andirá – Paraná. 

Pregoeiro: ALLAN PIERRE BARBEZANI 

E-mail: licitacao.pmandira@gmail.com 

Fone - Fax: (043) 3538 - 8100  

 

08.13 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido, 

acarretará nas sanções previstas no item 11.2, deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa 

que apresentou a proposta ou o lance subseqüente; 

 

08.14 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua 

compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá 

negociar com o participante para que seja obtido preço melhor; 

 

 08.15 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço e valor estimado para a contratação; 
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 08.16 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da 

proposta ou lance de menor preço. 

 

09 - PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

09.1 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico, pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances; 

 

09.1.1 No preenchimento da proposta eletrônica deverá, obrigatoriamente, ser encaminhada a ficha 

técnica descritiva Anexo 05, por meio de transferência eletrônica de arquivo (upload) ao sistema, 

contendo as especificações as marcas e os modelos, dos produtos ofertados, quando for o caso. A não 

inserção de arquivos ou informações contendo as especificações as marcas e os modelos dos produtos 

neste campo implicara na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para 

classificação da proposta. 

 

09.1.2 A Empresa não poderá ser identificada na proposta eletrônica de nenhuma forma, sob pena de 

desclassificação de sua proposta.  

 

09.1.3 Caso haja ausência de informações sobre os produtos ofertados na proposta inicial de preços, 

estas informações serão conferidas através dos catálogos enviados, sendo estas informações claras e 

atendendo ao edital será aceita a proposta. 

 

09.1.4 Na hipótese do licitante ser microempresa ou empresa de pequeno porte será necessária a 

informação desse regime fiscal no campo próprio da ficha técnica, sob pena do licitante enquadrado 

nessa situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme 

estabelece a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

09.2 O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no item 02.1 deste edital. 

  

 09.3 A validade da proposta será de 90 (Noventa) dias, contados a partir da data da sessão pública do 

Pregão. 

 

09.4 PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

 

09.4.1 A Empresa vencedora deverá enviar à Comissão de Licitação, juntamente com a documentação 

de habilitação, a Proposta Anexo 03 de Preços escrita, com os valores oferecidos após a etapa de 

lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da 

Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou 
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entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, 

endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado 

no item 05.22, deste Edital; 

 

Na proposta escrita, deverá conter: 

 

a) Os valores dos impostos já deverão estar incorporados e somados ao valor do produto ou destacados; 

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 90 (Noventa) dias, contados da abertura das 

propostas virtuais; 

c) Especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua 

completa avaliação, totalmente conforme descrito no item 02.1 deste Edital. Deverá ser informada a 

marca e o modelo do produto ofertado. 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente; 

 

09.4.2 Atendidos todos os requisitos, será (ão) considerada (s) vencedora (s) a (s) licitante (s) que 

oferecer (em) o menor valor por item; 

 

09.4.3 Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 

inerentes ao produto até sua entrega no local fixado neste Edital; 

 

09.4.4 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação 

em vigor; 

 

09.5     Serão rejeitadas as propostas que: 

 

09.5.1 Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários; 

 

09.5.2 Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita 

identificação do produto licitado; 

 

09.5.3 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, 

ou seja, manifestamente inexeqüíveis, por decisão do Pregoeiro; 

 

09.5.4 Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos. 

             

10 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

10.1 Para julgamento será adotado o critério de menor valor no item, observado o prazo para 

fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais 

condições definidas neste Edital; 
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10.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente 

após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e 

decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor; 

 

10.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o 

lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 

habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda ao Edital; 

 

10.4  Ocorrendo à situação a que se referem os subitens 05.23 e 05.24 deste Edital, o Pregoeiro 

poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço; 

 

10.5 De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

11 - HABILITAÇÃO 

 

11.1 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

 

Para comprovação da habilitação jurídica: 

 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos documentos de eleição 

de seus atuais administradores; 

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício; 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País;  

d) declaração de idoneidade apresentada de acordo com o modelo constante no Anexo 01 

e) declaração de inexistência de empregados menores Anexo 02 

f) declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro empresa ou Empresa de Pequeno 

Porte Anexo 04 

 

Os documentos exigidos nas alíneas “a e b”, deste item, poderão ser substituídos pela Certidão 

Simplificada da Junta Comercial, ou fotocópias autenticadas dos extratos da Junta Comercial, 

devidamente publicados no Diário Oficial, indicando e relacionando os representantes legais e a 

composição acionária da empresa.  

 

Para comprovação da regularidade fiscal:  
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ). 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicilio ou sede do 

proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação (Alvará 

de Licença). 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão de Quitação 

de Tributos e Contribuições Federais e Quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente 

ou outra equivalente na forma da lei;  

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão Negativa 

de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da 

proponente ou outra equivalente na forma da lei;  

 f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, consiste 

na apresentação de: 

CND (Certidão Negativa de Débitos) do INSS; 

CRF (Certificado de Regularidade do FGTS). 

g) prova de regularidade para com regularidade Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhista. 

 

Para comprovação da qualificação econômico-financeira: 

 

a - Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo cartório 

distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data marcada para o 

processo licitatório. 

 

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão de imprensa 

oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério da Comissão solicitar 

as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A 

aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de sua 

validade e dispensam a autenticação.   

 

12 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

 

 12.1 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal, conforme 

artigo 18 do Decreto 5.450 de 31 de maio de 2005, e/ou subscritos por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente; 
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 12.2 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, 

através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, 

sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde 

logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término 

do prazo do recorrente; 

  

 12.3 A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso; 

  

 12.4 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente; 

 

12.5 Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo; 

  

 12.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13 - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 

instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, 

Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

 

a)  0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado 

sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento). 

 

b) Até 10%(dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, 

exceto prazo de entrega. 

 

13.2 Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o 

retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução 

do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, 

poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos 

causados à Prefeitura Municipal de Andirá, pelo infrator:  

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, prevista no art. 11 do Decreto Municipal nº. 13159/06; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade; 
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13.3 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 

interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

  

14 - PRAZOS 

 

14.1 O prazo de entrega para os produtos será de no máximo até 90 (noventa) dias, a contar da data da 

nota de empenho. 

 

15 - LOCAL DE ENTREGA 

 

15.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue imediatamente após o recebimento da cópia da nota 

de empenho, com tolerância máxima de até 90 (noventa) dias, em entrega única/parcelada.  

 

15.2 Os objetos da presente licitação deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Mauro Cardoso 

de Oliveira nº 190, Jardim Vésper – Andirá, Paraná na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

15.3 As entregas deverão ser feitas de segunda a sexta-feira nos seguintes horários: 

Pela manhã das 08h:00min até as 12h:00min e a tarde das 13h:30min até as 17h:00min.  

Não serão recebidas mercadorias fora deste horário. 

 

15.4 Por ocasião da entrega, a contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome 

(legível), o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Municipal 

de Saúde, do servidor do contratante responsável pelo recebimento.  

 

15.5 O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente em até 90 (noventa) dias, no local e 

endereço indicados no item 13.2 deste edital. 

 

15.6 O aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal para pagamento, está condicionado ao 

atendimento das exigências contidas neste edital. 

 

15.7 Em caso de devolução dos produtos, por estarem em desacordo com as especificações, todas, as 

despesas serão atribuídas a contratada devendo este providenciar com a máxima urgência a sua 

substituição ou adequação ao edital. 

 

15.8 O material deve ser entregues em perfeito estado de conservação, sem sinais de violação, sem 

aderência ao produto, sem amassados, sem sinais de umidade. 

 

15.9 O acondicionamento e transporte devem ser feitos dentro do preconizado para os produtos. 

 

16 – PAGAMENTO 
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16.1 O pagamento será efetuado à vista, contados da apresentação da nota fiscal fatura que deverá ser 

emitido para PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANDIRÁ/FUNDO MUNICIPAL D E SAÚDE – CNPJ 

76.235.761/0001-94 - Endereço: Rua Mauro Cardoso de Oliveira, nº 190 – Centro – CEP.       86.380-000 

– Andirá – PR.  

 

16.2 As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá 30 (Trinta) dias após a data de sua apresentação válida.  

 

16.3 O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da contratada em banco por 

ela indicado.  

 

16.4 Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

 

Fonte de recursos:  

06.002.10.301.0012.2.034        Manter os Postos de  Saúde Municipal 

867 4.4.90.52.00.00                 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

 

17 - REAJUSTAMENTO 

 

17.1 O preço oferecido serão irreajustável; 

 

18 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO   

 

18.1 - Os licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), 

subcontratados, sub consultores, prestadores de serviços e fornecedores, além de todo funcionário a 

eles vinculados, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

18.1.1 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 

a) “prática corrupta”: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 

 

b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional 

ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com objetivo de obter benefício financeiro ou 

de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação; 

 

c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo 

indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 
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d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar, prejudicar ou causar dano, direta 

ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as 

ações de uma parte; 

 

e) “prática obstrutiva”: significa: (i) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

investigações ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir 

ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos 

relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou (II) atos que tenham como objetivo impedir 

materialmente o exercício dos direitos do Município de Andirá de promover inspeção ou auditoria, 

estabelecidos no subitem 14.4.3 abaixo: 

 

18.2. Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do 

contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, sub consultores, subempreiteiros, prestadores 

de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão; 

 

18.3. Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, 

consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Município de Andirá - PR 

inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das 

propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo 

Município de Andirá - PR. 

 

19 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal 

de Andirá revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato 

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito 

e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O 

Município de Andirá poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 

propostas ou para sua abertura; 

 

19.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido 

de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

 

19.3 É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
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diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

 

19.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 

 

19.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

 

19.6 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e 

a segurança da contratação; 

 

19.7 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 

Oficial do Estado; 

 

19.8 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital; 

 

 19.9 Não cabe à Bolsa Brasileira de Mercadorias qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas 

pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou 

da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada; 

 

19.10  O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 

da cidade de Andirá, Estado do Paraná;  

 

19.11 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário 08h00min às 

17h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, na Prefeitura 

Municipal de Andirá – Paraná, telefones (43) 3538 – 8100 para melhores esclarecimentos; 

 

19.12  A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos 

autos da licitação e não será devolvida ao proponente;  

 

19.13 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário; 

  

 19.14  O valor máximo estimado para este Pregão é de R$ 111.186,66 (Cento e onze mil, cento e 

oitenta e seis reais e sessenta e seis centavos). 
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 19.15 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 

pertinente. 

 
Andirá, 27 de Fevereiro de 2019. 

     

 
 
 
 
 

ALLAN PIERRE BARBEZANI  

PREGOEIRO OFICIAL Portaria nº 11.877/2018  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2019 

ANEXO 01 – DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPE DITIVOS 

 

 

ANEXO 01 - (Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº XXX, sediada (Endereço Completo), declara, sob as 

penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

(Local e Data) 

 

 

 

 

______________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2019 

ANEXO 02 – DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS  MENORES 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos, em nosso 

Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei.  

 

Federal nº. 9854, de 27.10.99, que altera a Lei nº. 8666/93. 

 

 

 

 

(Local e Data) 

 

 

 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 

condição. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ  
CNPJ/MF - 76.235.761/0001-94  

Rua Mauro Cardoso de Oliveira, 190 
Fone/Fax: (0**43)3538-8100         e-mail www.andira.pr.gov.br 

 
ANEXO 03 – CARTA PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 

 

 A Prefeitura Municipal de Andirá – PR 

 

 Prezados Senhores, 

 Ref: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2019 – Comissão de Licitação – Carta-Proposta de Fornecimento. 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme item 02.1, 

que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

 

 1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 RAZÃO SOCIAL: 

 CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 REPRESENTANTE E CARGO: 

 CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:  

 ENDEREÇO e TELEFONE: 

 AGÊNCIA e Nº. DA CONTA BANCÁRIA 

 

 2 - CONDIÇÕES GERAIS 

  

 2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 

 PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total do item, de acordo com o item 02.1 do Edital. 

 A proposta terá validade de 90 (Noventa) dias, a partir da data de abertura do pregão. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

 

O Prazo de Entrega de todo o item será de no máximo até 90 (Noventa) dias a contar da data da nota de 

empenho. 

A Proposta deverá conter a marca/modelo/catálogos dos produtos ofertados, a não apresentação poderá 

implicar na não aceitação da proposta de preços. 

 

 2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como 

os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o 

fornecimento.  

 

 Local e data 

 Assinatura e carimbo da proponente 

 

(OBS: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2019 

ANEXO 04 – Modelo de declaração de enquadramento em  regime de tributação de Micro Empresa 

ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitan te ser uma ME ou EPP). 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº XXX, sediada, (Endereço Completo) Declaro (amos) para todos os 

fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou(amos) 

sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

 

 

(Local e Data) 

 

 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO 05 – FICHA TECNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital:  

Órgão comprador: 

Marca e modelo do produto:  

Especificação do produto:  

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço inicial para o item (em R$): 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação 

e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 

(edital).  

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006.  

[Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP.)]. 

Data: 

 

 

Observação: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.  

  

Prefeitura Municipal de Andirá - PR 

Rua Mauro Cardoso de Oliveira, nº 190 – Jardim Vésper - Andirá – Paraná. CEP: 86.380-000 

A/C PREGOEIRO, ALLAN PIERRE BARBEZANI 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 015/2019 

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO  

 

1 – OBJETO: 

 

1.2 A presente licitação tem como objeto à aquisição de _____________, com as características 

descritas abaixo: 

 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  

 

Quantidade Unidade Objeto Valor unitário R$ Valor total R$ 
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Especificação do objeto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ  
CNPJ/MF - 76.235.761/0001-94  

Rua Mauro Cardoso de Oliveira, 190 
Fone/Fax: (0**43)3538-8100         e-mail www.andira.pr.gov.br 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2019 

ANEXO 06 – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE COMPRA Nº XXX/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2019 

PREGÃO Nº 015/2019 – FORMA PRESENCIAL 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANDIRÁ 

CONTRATADA: _______________________________________ ________________________ (Nome) 

 

CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ , Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

administrativa à Rua Mauro Cardoso de Oliveira, 190, inscrita no CNPJ sob o nº 

76.235.761/0001-94, neste ato representada pela Sra. Prefeita Municipal IONE 

ELISABETH ALVES ABIB , brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 624.150.779-68, 

portadora da cédula de identidade RG nº 1799461 – SSP/PR, residente e domiciliada 

na Fazenda São João, Rodovia PR 517, Km 04, nesta cidade de Andirá - PR. 

 

CONTRATADO: __________________________________________________________ (Qualificação) 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS . 

 

1.1 – Constitui objeto deste instrumento a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS ZERO QUILÔMETRO, SENDO 

02 (DOIS) VEÍCULOS DO TIPO HATCH, ANO/MODELO 2019/2 019, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ATENDENDO À SECRET ARIA MUNICIPAL DE SAÚDE , 

conforme itens de descrição de serviços constante no Termo de Referência – ANEXO I que compõe o 

presente edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTOS INTEGRANTES  

 

2.1 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização dos serviços, bem assim para definir 

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se 

nele estivessem transcritos, todos os documentos exigidos no anexo 03 do Edital, sendo os mesmos 

considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, 

reger a execução do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E REAJUSTE  
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3.1 - O preço para a execução do objeto deste contrato é o apresentado na proposta da CONTRATADA , 

devidamente aprovada pelo CONTRATANTE , sendo que o valor total é de R$____(____) conforme 

descritos na proposta da contratada. 

 

3.2 – O preço contratado compreende todos os custos necessários à aquisição dos produtos, inclusive 

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer 

outras despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra 

remuneração seja devida à CONTRATADA  além do valor ora estipulado. 

 

3.3 - Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrerem 

algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO  

 

4.1 – O pagamento será efetuado à vista apos a após a execução do serviço e entrega dos produtos, 

observada sua aceitabilidade, através de crédito em conta corrente mediante apresentação da Nota 

Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela unidade requisitante acompanhadas 

obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS. 

 

4.2 – A contagem do prazo citado no subitem anterior se dará a partir da data da entrega da Nota Fiscal, 

obedecidas às exigências ali expressas. 

 

4.3 - Caso a licitante vencedora seja beneficiária de imunidade ou isenção fiscal, deverá apresentar, 

juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 

contribuições, conforme legislação em vigor. 

 

4.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Andirá – 

Estado do Paraná. 

 

4.5 - É vedado a CONTRATADA negociar com terceiros, seja a que título for, o crédito decorrente deste 

Contrato, ainda que com instituição bancária, permitindo-se, tão somente, cobrança em carteira simples. 

 

4.6 - O CONTRATANTE  poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes sejam 

devidas pela CONTRATADA  por força deste Contrato. 

 

4.7 - Quaisquer pagamentos não isentarão a CONTRATADA  das responsabilidades contratuais, nem 

implicarão na aceitação/concordância da perfeita execução do contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

5.1 – As despesas decorrentes da contratação serão reconhecidas contabilmente com a dotação 

orçamentária: 

 

06.002.10.301.0012.2.034        Manter os Postos de  Saúde Municipal 

867 4.4.90.52.00.00                 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS  

 

6.1 - O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura 

do contrato, o qual poderá, a critério da Administração Superior, ser prorrogado, mediante elaboração de 

termo aditivo, aplicando-se no que couber a Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO  

 

7.1 – O fornecimento dos veículos serão fornecidos conforme solicitação da Secretaria  Municipal de 

Saúde a serem informadas na ocasião da solicitação que se fará através da emissão de NAD – Nota de 

Autorização de Despesa. 

 

7.2 – O fornecimento dos equipamentos deverão ser entregues em até 90 (Noventa) dias, após 

execução da entrega deverão estar acompanhados da Nota fiscal descritiva, constando nº da 

Autorização de Fornecimento, dados da conta bancária para depósito do pagamento, bem como da CND 

do INSS e CRF do FGTS. 

 

7.3 – A Nota fiscal deverá ser descritiva, constar nº da NAD – Nota de Autorização de Despesa, dados 

da conta bancária para depósito do pagamento, bem como da CND do INSS e CRF do FGTS. 

 

7.4 – O faturamento deverá ser emitido para PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANDIRÁ/FUNDO 

MUNICIPAL DE SÁÚDE – CNPJ 76.235.761/0001-94 - endereço: Rua Mauro Cardoso de Oliveira, 190- 

Andirá – PR, CEP: 86.380-000 

 

CLÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADE  

 

8.1 - A CONTRATADA  é responsável direto e exclusivo pela execução do objeto deste Contrato e, 

conseqüentemente, responde civil, criminal e ambientalmente por todos os danos e prejuízos que, na 

execução dele, venha direta ou indiretamente, provocar ou causar para o CONTRATANTE  ou para 

terceiros. 
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8.2 - A CONTRATADA  responderá por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, 

previdenciária, fiscal, acidentária, administrativa, civil e comercial resultantes da correta execução do 

contrato. 

 

8.3 - A CONTRATANTE  se obriga a efetuar os pagamentos regularmente, conforme disposto na 

cláusula quarta. 

 

CLÁUSULA NONA – TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO  

 

9.1 - A CONTRATADA  não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, sem o expresso 

consentimento do CONTRATANTE , dado por escrito, sob pena de rescisão deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CA SO DE INADIMPLEMENTO 

CONTRATUAL  

 

10.1 - A CONTRATADA  sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 

instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, 

Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civis e criminais: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado 

sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento). 

b) Até 10%(dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, 

exceto prazo de entrega. 

 

10.2 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o 

retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução 

do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, 

poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos 

causados à Administração pelo infrator: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 

(dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 
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10.3 - A importância relativa às multas será descontada do pagamento, podendo, conforme o caso, ser 

inscrita para constituir dívida ativa, na forma da lei, caso em que estará sujeita ao procedimento 

executivo. 

 

10.4 - O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da 

CONTRATADA . A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será descontado da 

importância que a mesma tenha a receber da CONTRATANTE . Não havendo pagamento pela empresa, 

o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao processo executivo. 

 

10.5 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 

interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO  

 

11.1 - A CONTRATADA  reconhece os direitos do CONTRATANTE,  em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 e seguintes, da Lei nº 8.666/93. 

 

11.2 - O CONTRATANTE  se reserva no direito de rescindir o contrato, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados: 

a) Quando a CONTRATADA  falir ou for dissolvida; 

b) Quando houver atraso na realização dos serviços, sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE , pelo 

prazo superior a 03 (Três) dias. 

 

11.3 - Ocorrendo o descumprimento de qualquer cláusula deste contrato e dos demais termos que o 

integram, sua rescisão será automática, independentemente de qualquer aviso ou notificação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INTEGRAÇÃO DO EDITAL À PR OPOSTA DO VENCEDOR 

 

12.1 Integram o presente contrato, como se aqui estivessem transcritos, o processo licitatório, Pregão 

Eletrônico nº  015/2019 - Forma Presencial e seus anexos, aplicando-se no que couber a Lei nº 8.666/93 

e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

 

13.1 - O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002 Lei Municipal nº 2.210 de 29 de junho de 2011 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, pela legislação aplicável e pelos preceitos de direito 

público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 

direito privado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  –  TOLERÂNCIA  

 

14.1 - Se qualquer das partes Contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a 

inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus 

anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos 

itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  CASOS OMISSOS  

 

15.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO  

 

16.1 - O ÓRGÃO CONTRATANTE , através do setor competente, fiscalizará o fornecimento e verificará o 

cumprimento das condições solicitadas, no todo ou em parte, visando a averiguação do atendimento as 

normas editalícias e deste instrumento. 

 

16.2- O ato da fiscalização não desobriga o fornecedor de sua responsabilidade quanto à perfeita 

execução deste instrumento. 

 

16.3. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto 

desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 

completa fiscalização na sua execução. 

Parágrafo Único Fica designado (a) o (a) servidor (a)----------, matrícula nº--------, portador (a) da CI/RG nº 

----------- e inscrito (a) no CPF/MF nº-------- para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto 

desta Ata de Registro de Preços, nos termos disciplina dos nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº 

8.666/93, e de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 9.2 letra “d”, desta Ata 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 

17.1 Os licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), 

subcontratados, sub consultores, prestadores de serviços e fornecedores, além de todo funcionário a 

eles vinculados, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

17.1. - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) “prática corrupta”: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 

 

b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional 

ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com objetivo de obter benefício financeiro ou 

de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação; 

 

c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo 

indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

 

d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar, prejudicar ou causar dano, direta 

ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as 

ações de uma parte; 

 

e) “prática obstrutiva”: significa: (i) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

investigações ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir 

ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos 

relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou (II) atos que tenham como objetivo impedir 

materialmente o exercício dos direitos do Município de Andirá de promover inspeção ou auditoria, 

estabelecidos no subitem 14.4.3 abaixo: 

 

17.2. Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do 

contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, sub consultores, subempreiteiros, prestadores 

de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão; 

 

17.3. Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, 

consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Município de Andirá - PR 

inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das 

propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo 

Município de Andirá – PR. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

18.1 - Fica a CONTRATADA  ciente de que a assinatura deste contrato indica pleno conhecimento dos 

elementos nele constantes, bem como de todas as suas condições gerais e peculiares, não podendo 

invocar seu desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento deste contrato. 
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18.2 - São partes integrantes deste contrato a proposta apresentada pela CONTRATADA e o edital do 

Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 015/2019 – Forma Presencial que o precedeu. 

 

18.3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência 

de normas federais e municipais disciplinando a matéria, bem como, pelo disposto no Art. 65 da Lei nº 

8.666/93. 

 

18.4 - Fica eleito o foro da Comarca de ANDIRÁ, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas do presente Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, por seus 

representantes legais, em 03 (Três) vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, 

na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

 

Andirá, ____ de ________ de 2019. 

 

 

 

Contratante  

Município de Andirá 

Contratado  

__________________________ 

 

 

 

Ione Elisabeth Alves Abib  

Prefeita 

               __________________________ 
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CERTIDÃO 

 

 

     Certifico para que surta os efeitos legais, que afixei 

nesta data, no quadro de aviso desta prefeitura, para conhecimento dos interessados, o 

inteiro teor do edital de licitação na modalidade Pregão Eletrônico  nº 015/2019, com 

data de abertura para o dia 18/03/2019, à sala do Setor de Licitações Compras, 

conforme disposições contidas na Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002. 

 

 

     Por ser verdade, firmo a presente. 

 

 

 

Andirá, 27 de Fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

ALLAN PIERRE BARBEZANI  

PREGOEIRO OFICIAL Portaria nº 11.877/2018 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2019 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS ZERO QUILÔMETRO, SEND O 02 (DOIS) VEÍCULOS 

DO TIPO HATCH, ANO/MODELO 2019/2019, CONFORME ESPEC IFICAÇÕES CONTIDAS 

NO TERMO DE REFERÊNCIA, ATENDENDO À SECRETARIA MUNI CIPAL DE SAÚDE . 

 

Recebimento das Propostas a partir das 08:00min hor as de 06/03/2019 até às 17:00min 

horas do dia 15/03/2019 

 

         Abertura das Propostas: às 14h:30m horas d o dia 18/03/2019 

         Início da Sessão de Disputa de Preços: às 15h:00m horas do dia 18/03/2019 

 

LOCAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br  “Acesso Identificado no link – licitações 

públicas”. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

Qualquer dúvida dos interessados em relação ao aces so no sistema BBMNET Licitações 

poderá ser esclarecida através dos canais de atendi mento da Bolsa Brasileira de 

Mercadorias informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br : Telefones: (11) 

3113.1900  - Central de atendimento em São Paulo e (41) 3320 .7800 - Central de 

atendimento em Curitiba, ou por Whatsapp (11) 9.983 7-6032. 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas na Divisão de Licitações da 

Prefeitura Municipal, situada na Rua Mauro Cardoso de Oliveira, nº 190, Andirá – PR. O 

Edital do Pregão Presencial poderá ser retirado dir etamente na Divisão de Licitações da 

Prefeitura Municipal. 

 

Andirá, 27 de Fevereiro de 2019. 

 

  

ALLAN PIER RE BARBEZANI  

PREGOEIRO OFICIAL Portaria nº 11.877/2018  


